
 
 

PAUTA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE JUNHO DO PRIMEIRO PERÍODO 

LEGISLATIVO, DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GURUPI-TO, A SER REALIZADA EM 01/06/2021. 

ORDEM DO DIA 
 
ITEM 01: PROJETO DE LEI Nº 009/2021.  
AUTOR: Poder Executivo 
ASSUNTO: Institui procedimento de negociação da Fundação UNIRG/Universidade de 
Gurupi-TO, para regularização de créditos não adimplidos de pessoas físicas relativos 
ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e Outras Avenças e dá outras 
providencias. 
 
ITEM 02: PROJETO DE LEI Nº 010/2021.  
AUTOR: Poder Executivo 
ASSUNTO: Cria o programa de recuperação de crédito no âmbito da Fundação UNIRG 
e dá outras providencias. 
 
ITEM 03: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021 DE 10.03.2021.  
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Altera a Lei Complementar nº 018/2011 em atendimento à Emenda 
Constitucional nº 103/2019 e dá outras providências. 
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